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SÚMULA: Denomina de Orlando Gomes Canônico                   

uma das ruas, praças ou bairros de nossa cidade.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO 
PROCÓPIO, Estado do Paraná, APROVOU e eu, FREDERICO CARLOS 
DE CARVALHO ALVES, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte: 

 

L E I 

 

                              Art. 1º.: Denomina de Orlando Gomes Canônico uma 
das ruas, praças ou bairros de nossa cidade.  
 
 
 
                              Art. 2º.: Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 

 

 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 2016. 

 

 

  

FERNANDO VANUCCHI PEPPES                   EDIMAR GOMES FILHO 

Vereador – PMDB                                     Vereador - PSB 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

 
Orlando Gomes Canônico natural de Cornélio Procópio, filho dos pioneiros 

Francisco Canônico e Clementina Gomes Canônico. Nascido em 28 de junho de 1947, 
irmão do Prof. João Luiz Canônico e Claudio Gomes Canônico (in memorian). Viveu por 
65 anos nesta cidade e quando jovem, exímio jogador de basquete, foi campeão dos Jogos 
abertos do Paraná em 1965 na cidade de Apucarana e atualmente era membro da 
Associação dos Veteranos de Basquete de Cornélio Procópio. Formou-se em agronomia 
em 1970 na Universidade Federal do Paraná – UFPR e em Administração de Empresas 
pela Fund. Fac.Est. Ciências e Letras de Cornélio Procópio-FAFICOP e pós-graduado em 
Engenharia de Segurança do Trabalho, pela UTFPR – Universidade Tecnológica do 
Paraná. Como agrônomo trabalhou na Secretaria de Agricultura do Estado do Paraná, foi 
gerente das Sementes Mogiana, posteriormente trabalhou no IPE – Instituto de Previdência 
do Estado, atuou também como Avaliador de Bens Agrícolas junto ao Banco do Brasil, 
exerceu a função de Perito de Cálculos junto a justiça do Trabalho de Cornélio Procópio, 
tendo sido também Conciliador na Comissão de Conciliação Prévia Trabalhista de 
Cornélio Procópio. Foi presidente por dois mandatos da Associação dos Engenheiros do 
CREA – Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura. Iniciou-se na Loja Maçônica 
Cavaleiros de Malta e depois foi um dos fundadores da Loja Maçônica Cavaleiros da Luz 
onde foi venerável. Faleceu em 15 de janeiro de 2013, deixando a esposa Sonia Maria 
Peixoto Canônico, três filhos: Alexandre Peixoto Canônico; Luciana Peixoto Canônico e 
Andrea Peixoto Canônico. Netos João Guilherme Ponti Canônico, Mariane Ponti 
Canônico, Gabriel Canônico Leite Ribeiro e Camila Canônico Leite Ribeiro. Deixou 
muitas saudades pela personalidade alegre e extrema dedicação, carinho e amor perante a 
vida familiar, profissional e a contribuição no desenvolvimento da nossa querida cidade de 
Cornélio Procópio. 
 

Com o intuito de prestar nossa homenagem de gratidão e reconhecimento de sua 
dedicação à comunidade procopense, esperamos votação unânime dos pares desta Casa de 
Leis. 

 

Sala das Sessões, 29 de fevereiro de 2016. 

 

FERNANDO VANUCCHI PEPPES 

Vereador – PMDB 

 


